
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 6.204, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
 

 

 

              Dispõe sobre a divulgação permanente da 

patrulha da Paz no Município de Tatuí como política 

de prevenção e combate à violência contra a mulher, 

e dá outras providências.  

 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Tatuí, a obrigatoriedade 

da divulgação permanente das ações e dos canais de atendimento da Patrulha da Paz, 

como instrumento de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher.  

 

 Art. 2º A divulgação deverá ocorrer durante todo o ano, de forma contínua, 

e será realizada por meio de: 

 

 I – Publicações nas redes sociais e canais oficiais da Prefeitura Municipal 

de Tatuí;  

 

 II – Exibição de material informativo em órgãos públicos municipais, 

especialmente em escolas, unidades de saúde, CRAS, CREAS e demais equipamentos 

públicos; 

 

  III – Parcerias com a iniciativa privada, especialmente com empresas de 

transporte, estabelecimentos comerciais; 

 

 IV – Eventos e campanhas de conscientização sobre os direitos das 

mulheres, violência doméstica e os serviços de proteção disponíveis no município;  

 

 V – Realização de campanhas educativas nas escolas municipais e 

estaduais, com foco na conscientização sobre a violência contra a mulher, igualdade de 

gênero e respeito aos direitos humanos.  

 

 Art. 3º O material de divulgação deverá conter, obrigatoriamente:  

 

 I – Informações sobre o funcionamento e os objetivos da Patrulha da Paz;  

 

 II – Telefones e canais de contato para denúncias ou solicitações de ajuda, 

incluindo a Guarda Civil Municipal, a Polícia Militar e a Delegacia da Mulher; 

 

 III – Informações sobre os direitos das mulheres e os serviços de apoio 

disponíveis no município. 
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   Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com 

instituições públicas ou privadas para dar cumprimento ao disposto nesta lei. 

 

  Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Tatuí, 16 de abril de 2026. 

 

 

 
 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 16/04/2026 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 196/AJT/CMT/26, da Câmara Municipal de Tatuí). 

                      Autoria da Vereadora: Rosana Nochele Pontes Pereira   

      


